
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DEPARTAMENTO DE CONSULTORIA - DEPCONSU
EQUIPE DE TRABALHO REMOTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - ETRLIC

CERTIFICAÇÃO PROCESSUAL 
Art. 14 da Portaria PGF n º 931/2018

IDENTIFICAÇÃO PROCESSUAL

Processo n. 

Volume (s): 1 (um)

Há processo (s) apensado (s) ( X ) Não (     ) Sim   

Caso sim, identificá-lo (s):   

Processo n.

Interessado (s):  Campus Serra Talhada do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia do Sertão Pernambucano

CARACTERIZAÇÃO LICITATÓRIA

(   ) Aquisição     Solicitação nº: ______________________ ( às fls.      ) (SEI             )

( X ) Serviços        Solicitação nº: ______________________( às fls.       ) (SEI             )

MODALIDADE: 

(   ) Adesão SRP       (   ) Aditivo      (   ) Concorrência      (   ) Concurso     (   ) Consulta

(   ) Convite    (   ) Leilão      (   ) Leilão      ( X ) Pregão     (   ) Pregão com SRP

(   ) RDC     (   ) Tomada de Preços



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DEPARTAMENTO DE CONSULTORIA - DEPCONSU
EQUIPE DE TRABALHO REMOTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - ETRLIC
CONTRATAÇÃO DIRETA

(   ) Dispensa     (   ) Inexigibilidade 

TIPO: Pregão presencial.

( X ) Menor Preço:  ( X ) por item     (   ) por grupo    (   ) por item e grupo    

(   ) Melhor Técnica    (   ) Técnica e Preço    

Descrição do objeto:  Concessão onerosa do direito de uso de espaço para exploração
de serviços de cantina no  campus Serra Talhada do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia do Sertão Pernambucano.
Valor Estimado da contratação/aquisição: (numérico e por extenso)

R$ 175,29 (cento e setenta e cinco reais e vinte e nove centavos).

CERTIFICO:

✔ Que as minutas integrantes do presente processo foram extraídas do sítio eletrônico da

Advocacia-Geral da União – AGU (Modelos de Licitações e Contratos) no endereço

http://www.agu.gov.br; tendo sido adotada a versão de Termo de Referência, modelo

para pregão eletrônico serviço continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra,

atualizada em 06/2021.

✔ Que conferi tratar-se de modelos de minutas atualizados, nos termos do art. 14, da

Portaria PGF nº 931/2018; e

✔ Que a  instrução  processual  foi  devidamente  cotejada  com as  listas  de  verificação

(checklists)  disponíveis  no  mesmo sítio  acima  apontado,  justificando  nos  autos  os

documentos faltantes (caso seja necessário).

DECLARO que:

(  )   Não foram realizadas quaisquer alterações nas minutas. 

http://www.agu.gov.br/page/content/detail/id_conteudo/270265
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( X )   Foram incluídos os trechos negritados e sublinhados na minuta de:  

(   )  Edital     (   )  Contrato   ( X )  Termo de Referência

(   )  Outros: _______________________________________________________

Pelos motivos a seguir expostos (especificar item alterado):

Subitem 1.5. : Por se tratar de uma concessão, não necessariamente seguirá os termos do

artigo 57 da lei 8666/93; 

Subitem 4.1.:  Alteração da forma da licitação para presencial conforme justificativa em

ANEXO;

Subitem 5.1.1.: Para alterar o regime considerando as características da contratação;

Subitem 9.1.: Substituição da palavra contratado, pela palavra concessionária.

Item 11.  Substituição da palavra contratado, pela palavra concedente.

Subitem11.1. Substituição da palavra contratado, pela palavra concessionária.

Subitem 11.3. Substituição da palavra contratado, pela palavra concessionária.

Subitem 11.6. Substituição da palavra contratado, pela palavra concessionária.

Subitem 11.6.1. Substituição da palavra contratado, pela palavra concessionária.

Subitem 11.6.2. Substituição da palavra contratado, pela palavra concessionária.

Subitem 11.6.3. Substituição da palavra contratado, pela palavra concessionária.

Subitem 11.6.4. Substituição da palavra contratado, pela palavra concessionária.

Subitem 11.9. Substituição da palavra contratado, pela palavra concessionária.

Subitem 11.11. Substituição da palavra contratado, pela palavra concessionária.

Item 12. Substituição da palavra contratado, pela palavra concessionária.

Subitem 12.3. Substituição da palavra contratado, pela palavra concedente.

Subitem 12.5. Substituição da palavra contratado, pela palavra concedente.

Subitem 12.6. Substituição da palavra contratado, pela palavra concessionária.

Subitem 12.7. Substituição da palavra contratado, pela palavra concedente.

Subitem 12.9. Substituição da palavra contratado, pela palavra concedente.
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Subitem 12.10. Substituição da palavra contratado, pela palavra concedente.

Subitem 12.14. Substituição da palavra contratado, pela palavra concedente.

Subitem 12.20. Substituição da palavra contratado, pela palavra concedente.

Subitem 15.3. Substituição da palavra contratado, pela palavra concedente.

Subitem 15.4. Substituição da palavra contratado, pela palavra concessionária.

Subitem 15.7. Substituição da palavra contratado, pela palavra concessionária.

Subitem 15.8. Substituição da palavra contratado, pela palavra concessionária.

Subitem 15.9. Substituição da palavra contratado, pela palavra concessionária.

Subitem 15.10. Substituição da palavra contratado, pela palavra concessionária.

Subitem 15.11. Substituição da palavra contratado, pela palavra concessionária.

Subitem 15.15. Substituição da palavra contratado, pela palavra concessionária.

Subitem 15.15. Substituição da palavra contratado, pela palavra concedente.

Subitem 18.3. Foi altera o padrão para estabelecer o prazo de pagamento.

Subitem 18.4. Substituição das palavras nota fiscal ou fatura, por boleto da GRU.

Subitem 18.6. Substituição das palavras nota fiscal ou fatura, por boleto da GRU.

Subitem 18.6. Substituição da palavra contratado, pela palavra concedente.

Subitem 18.6. Substituição da palavra contratado, pela palavra concessionária.

Subitem 18.10. Substituição da palavra contratado, pela palavra concedente.

Subitem 18.11. Substituição da palavra contratado, pela palavra concedente.

Subitem 18.12. Substituição da palavra contratado, pela palavra concessionária.

Subitem 18.12.1. Substituição da palavra contratado, pela palavra concessionária.

Subitem 18.13. Substituição das palavras nota fiscal ou fatura, por boleto da GRU.

Subitem 18.15.  Substituição das palavras “o pagamento, a qualquer título, por serviços

prestados”,por  “cedência de espaço publico para exploração do serviço de cantina”.

Subitem 18.16. Substituição da palavra contratado, pela palavra concessionária.

Subitem 19.1. Alteração do texto para atender ao objeto.

Subitem 19.2. Alteração do texto para atender ao objeto.

Subitem 19.4. Substituição da palavra contratado, pela palavra concedente.

Subitem 19.4. Substituição da palavra contratado, pela palavra concessionária.
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Subitem 21.1. Substituição da palavra contratado, pela palavra concessionária.

Subitem 21.2. Substituição da palavra contratado, pela palavra concessionária.

Subitem 21.2. (5).  Substituição da palavra contratado, pela palavra concessionária.

Subitem 21.4. Substituição da palavra contratado, pela palavra concessionária.

Subitem 21.7. Substituição da palavra contratado, pela palavra concessionária.

Subitem 21.8. Substituição da palavra contratado, pela palavra concedente.

Subitem 21.8.1. Substituição da palavra contratado, pela palavra concedente.

Pelos motivos a seguir expostos (especificar item incluído):

Subitem 1.1.1.: Para explicar a forma da contratação;

Subitem 1.1.2.: Para explicar a forma da contratação;

Subitem 1.1.3.: Para explicar a forma da contratação;

Subitem 1.1.4.: Para explicar a forma da contratação;

Subitem 1.4.1.: Para explicar a forma da contratação;

Subitem 5.1.2.: Para inclusão das normas técnicas a serem atendidas;

Subitem 5.1.3.: Para inclusão das normas higiênico-sanitárias;

Subitem  5.1.4.:  Para  inclusão  de  recomendações  sobre  a  qualidade  nutricionais  dos

alimentos comercializados.;

Subitem 5.1.5.: Para inclusão de vedação de alimentos;

Subitem 5.1.7.: Recomendação das características dos ingredientes  para o preparo das

refeições.

Subitem 5.1.8.: Procedimento para inclusão de novos itens no cardápio;

Subitem 8.1.1.:Recomendação para o cumprimento das atividades concedidas. 

Subitem 8.1.2.:Recomendação para o cumprimento das atividades concedidas. 

Subitem 8.1.3.: Recomendação para o cumprimento das atividades concedidas. 

Subitem 8.1.4.: Recomendação para o cumprimento das atividades concedidas. 

Subitem 8.1.5.:Recomendação para o cumprimento das atividades concedidas. 

Subitem 8.1.5.1.: Recomendação para o cumprimento das atividades concedidas. 

Subitem 8.1.5.2.: Recomendação para o cumprimento das atividades concedidas. 

Subitem 8.1.5.3.: Recomendação para o cumprimento das atividades concedidas. 
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Subitem 8.1.5.4.: Recomendação para o cumprimento das atividades concedidas. 

Subitem 8.1.5.5.: Recomendação para o cumprimento das atividades concedidas. 

Subitem 8.1.5.6.: Recomendação para o cumprimento das atividades concedidas. 

Subitem 8.1.5.7.: Recomendação para o cumprimento das atividades concedidas. 

Subitem 8.1.5.8.: Recomendação para o cumprimento das atividades concedidas. 

Subitem 8.1.5.9.: Recomendação para o cumprimento das atividades concedidas. 

Subitem 8.1.5.10.: Recomendação para o cumprimento das atividades concedidas. 

Subitem 8.1.5.11.: Recomendação para o cumprimento das atividades concedidas. 

Subitem 8.1.5.12.:Recomendação para o cumprimento das atividades concedidas. 

Subitem 8.1.5.13.: Recomendação para o cumprimento das atividades concedidas. 

Subitem 8.1.5.14.: Recomendação para o cumprimento das atividades concedidas. 

Subitem 8.1.5.15.: Recomendação para o cumprimento das atividades concedidas. 

Subitem 8.1.5.16.: Recomendação para o cumprimento das atividades concedidas. 

Subitem 8.1.5.17.: Recomendação para o cumprimento das atividades concedidas. 

Subitem 8.1.5.18.: Recomendação para o cumprimento das atividades concedidas. 

Subitem 8.1.5.19.: Recomendação para o cumprimento das atividades concedidas.

Subitem 8.1.5.20.: Recomendação para o cumprimento das atividades concedidas. 

Subitem 8.1.5.21.:Recomendação para o cumprimento das atividades concedidas. 

Subitem 8.1.5.22.: Recomendação para o cumprimento das atividades concedidas. 

Subitem 8.1.5.23.: Recomendação para o cumprimento das atividades concedidas. 

Subitem 8.1.5.24.: Recomendação para o cumprimento das atividades concedidas. 

Subitem8.2.: Sobre o início da execução do contrato. 

Subitem 8.2.1.: Recomendação para o cumprimento das atividades concedidas. 

Subitem 8.2.2.: Recomendação para o cumprimento das atividades concedidas. 

Subitem 8.2.3.: Recomendação para o cumprimento das atividades concedidas. 

Subitem 8.2.4.: Recomendação para o cumprimento das atividades concedidas. 

Subitem 8.2.5.: Recomendação para o cumprimento das atividades concedidas. 

Subitem 8.2.6.: Recomendação para o cumprimento das atividades concedidas. 

Subitem 8.2.7.: Recomendação para o cumprimento das atividades concedidas. 
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Subitem 8.2.8.: Recomendação para o cumprimento das atividades concedidas. 

Subitem 8.2.9.: Recomendação para o cumprimento das atividades concedidas. 

Subitem 8.2.10.: Recomendação para o cumprimento das atividades concedidas. 

Subitem 8.2.11.: Recomendação para o cumprimento das atividades concedidas. 

Subitem 8.2.12.: Recomendação para o cumprimento das atividades concedidas. 

Subitem 9.1.1.:  Inclusão de materiais, equipamentos, ferramentas utensílios necessários

para execução do serviço.

Subitem 9.1.2.:Inclusão de materiais,  equipamentos,  ferramentas  utensílios  necessários

para execução do serviço.

Subitem 9.1.3.:Inclusão de materiais,  equipamentos,  ferramentas  utensílios  necessários

para execução do serviço.

Subitem 9.1.4.:Inclusão de materiais,  equipamentos,  ferramentas  utensílios  necessários

para execução do serviço.

Subitem 9.1.5.:Inclusão de materiais,  equipamentos,  ferramentas  utensílios  necessários

para execução do serviço.

Subitem 9.1.6.:Inclusão de materiais,  equipamentos,  ferramentas  utensílios  necessários

para execução do serviço.

Subitem 9.1.7.:Inclusão de materiais,  equipamentos,  ferramentas  utensílios  necessários

para execução do serviço.

Subitem 9.1.8.:Inclusão de materiais,  equipamentos,  ferramentas  utensílios  necessários

para execução do serviço.

Subitem 9.1.9.:Inclusão de materiais,  equipamentos,  ferramentas  utensílios  necessários

para execução do serviço.

Subitem 9.1.10.:Inclusão de materiais, equipamentos, ferramentas utensílios necessários

para execução do serviço.

Subitem 9.1.11.:Inclusão de materiais, equipamentos, ferramentas utensílios necessários

para execução do serviço.

Subitem 9.1.12.:Inclusão de materiais, equipamentos, ferramentas utensílios necessários

para execução do serviço.
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Subitem 9.1.13.:Inclusão de materiais, equipamentos, ferramentas utensílios necessários

para execução do serviço.

Subitem 9.1.14.:Inclusão de materiais, equipamentos, ferramentas utensílios necessários

para execução do serviço.

Subitem 9.1.15.:Inclusão de materiais, equipamentos, ferramentas utensílios necessários

para execução do serviço.

Subitem 9.1.16.:Inclusão de materiais, equipamentos, ferramentas utensílios necessários

para execução do serviço.

Subitem 9.1.17.:Inclusão de materiais, equipamentos, ferramentas utensílios necessários

para execução do serviço.

Subitem 9.1.18.:Inclusão de materiais, equipamentos, ferramentas utensílios necessários

para execução do serviço.

Subitem 9.1.19.:Inclusão de materiais, equipamentos, ferramentas utensílios necessários

para execução do serviço.

Subitem 9.1.20.:Inclusão de materiais, equipamentos, ferramentas utensílios necessários

para execução do serviço.

Subitem 9.1.21.:Inclusão de materiais, equipamentos, ferramentas utensílios necessários

para execução do serviço.

Subitem 9.1.22.:Inclusão de materiais, equipamentos, ferramentas utensílios necessários

para execução do serviço.

Subitem 9.1.23.:Inclusão de materiais, equipamentos, ferramentas utensílios necessários

para execução do serviço.

Subitem 9.1.24.:Inclusão de materiais, equipamentos, ferramentas utensílios necessários

para execução do serviço.

Subitem 9.1.25.:Inclusão de materiais, equipamentos, ferramentas utensílios necessários

para execução do serviço.

Subitem 9.1.26.:Inclusão de materiais, equipamentos, ferramentas utensílios necessários

para execução do serviço.

Subitem 9.1.27.:Inclusão de materiais, equipamentos, ferramentas utensílios necessários
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para execução do serviço.

Subitem 9.1.28.:Inclusão de materiais, equipamentos, ferramentas utensílios necessários

para execução do serviço.

Subitem 9.1.29.:Inclusão de materiais, equipamentos, ferramentas utensílios necessários

para execução do serviço.

Subitem 9.1.30.:Inclusão de materiais, equipamentos, ferramentas utensílios necessários

para execução do serviço.

Subitem 9.1.31.:Inclusão de materiais, equipamentos, ferramentas utensílios necessários

para execução do serviço.

Subitem 9.1.32.:Inclusão de materiais, equipamentos, ferramentas utensílios necessários

para execução do serviço.

Subitem 9.1.33.:Inclusão de materiais, equipamentos, ferramentas utensílios necessários

para execução do serviço.

Subitem 9.1.34.:Inclusão de materiais, equipamentos, ferramentas utensílios necessários

para execução do serviço.

Subitem 9.1.35.:Inclusão de materiais, equipamentos, ferramentas utensílios necessários

para execução do serviço.

Subitem 9.1.36.:Inclusão de materiais, equipamentos, ferramentas utensílios necessários

para execução do serviço.

Subitem 9.1.37.:Inclusão de materiais, equipamentos, ferramentas utensílios necessários

para execução do serviço.

Subitem 9.1.38.:Inclusão de materiais, equipamentos, ferramentas utensílios necessários

para execução do serviço.

Subitem 9.1.39.:Inclusão de materiais, equipamentos, ferramentas utensílios necessários

para execução do serviço.

Subitem 9.1.40.:Inclusão de materiais, equipamentos, ferramentas utensílios necessários

para execução do serviço.

Subitem 9.1.41.:Inclusão de materiais, equipamentos, ferramentas utensílios necessários

para execução do serviço.
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Subitem 9.1.42.:Inclusão de materiais, equipamentos, ferramentas utensílios necessários

para execução do serviço.

Subitem 9.1.43.:Inclusão de materiais, equipamentos, ferramentas utensílios necessários

para execução do serviço.

Subitem 9.1.44.:Inclusão de materiais, equipamentos, ferramentas utensílios necessários

para execução do serviço.

Subitem 9.1.45.:Inclusão de materiais, equipamentos, ferramentas utensílios necessários

para execução do serviço.

Subitem 9.1.46.:Inclusão de materiais, equipamentos, ferramentas utensílios necessários

para execução do serviço.

Subitem 9.1.47.:Inclusão de materiais, equipamentos, ferramentas utensílios necessários

para execução do serviço.

Subitem 9.1.48.:Inclusão de materiais, equipamentos, ferramentas utensílios necessários

para execução do serviço.

Subitem 9.1.49.:Inclusão de materiais, equipamentos, ferramentas utensílios necessários

para execução do serviço.

Subitem 9.1.50.:Inclusão de materiais, equipamentos, ferramentas utensílios necessários

para execução do serviço.

Subitem9.2.:  Recomendação para detalhar obrigação da contratada

Subitem 10.1.1.: Demanda do órgão.

Subitem 10.1.2.: Demanda do órgão.

Subitem 10.1.2.1.: Demanda do órgão.

Subitem 10.1.2.2.: Demanda do órgão.

Subitem 10.2.: Demanda do órgão.

Subitem 10.2.1.: Demanda do órgão.

Subitem 10.2.2.: Demanda do órgão.

Subitem 10.2.3.: Demanda do órgão.

Subitem 10.3.: Demanda do órgão.

Subitem 10.4.: Demanda do órgão.
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Subitem 10.5.: Demanda do órgão.

Subitem 10.5.1.: Demanda do órgão.

Subitem 12.23.: Recomendação para detalhar obrigação da contratada.

Subitem 12.24.: Recomendação para detalhar obrigação da contratada.

Subitem 12.25.: Recomendação para detalhar obrigação da contratada.

Subitem 12.26.: Recomendação para detalhar obrigação da contratada.

Subitem 12.27.: Recomendação para detalhar obrigação da contratada..

Subitem 12.28.: Recomendação para detalhar obrigação da contratada.

Subitem 12.29.: Recomendação para detalhar obrigação da contratada.

Subitem 12.30.: Recomendação para detalhar obrigação da contratada.

Subitem 12.31.: Recomendação para detalhar obrigação da contratada.

Subitem 12.32.: Recomendação para detalhar obrigação da contratada.

Subitem 12.33.: Recomendação para detalhar obrigação da contratada.

Subitem 12.34.: Recomendação para detalhar obrigação da contratada.

Subitem 12.35.: Recomendação para detalhar obrigação da contratada.

Subitem 12.36.: Recomendação para detalhar obrigação da contratada.

Subitem 12.37.: Recomendação para detalhar obrigação da contratada.

Subitem 12.38.: Recomendação para detalhar obrigação da contratada.

Subitem 12.39.: Recomendação para detalhar obrigação da contratada.

Subitem 12.40.: Recomendação para detalhar obrigação da contratada.

Subitem 12.41.: Recomendação para detalhar obrigação da contratada.

Subitem 12.42.: Recomendação para detalhar obrigação da contratada.

Subitem 12.43.: Recomendação para detalhar obrigação da contratada.

Subitem 12.44.: Recomendação para detalhar obrigação da contratada.

Subitem 12.45.: Recomendação para detalhar obrigação da contratada.

Subitem 12.46.: Recomendação para detalhar obrigação da contratada.

Subitem 12.47.: Recomendação para detalhar obrigação da contratada.

Subitem 12.48.: Recomendação para detalhar obrigação da contratada.

Subitem 12.49.: Recomendação para detalhar obrigação da contratada.



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DEPARTAMENTO DE CONSULTORIA - DEPCONSU
EQUIPE DE TRABALHO REMOTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - ETRLIC
Subitem 12.50.: Recomendação para detalhar obrigação da contratada.

Subitem 12.51.: Recomendação para detalhar obrigação da contratada.

Subitem 12.52.: Recomendação para detalhar obrigação da contratada.

Subitem 12.53.: Recomendação para detalhar obrigação da contratada.

Subitem 12.54.: Recomendação para detalhar obrigação da contratada.

Subitem 12.55.: Recomendação para detalhar obrigação da contratada.

Subitem 12.56.: Recomendação para detalhar obrigação da contratada.

Subitem 12.57.: Recomendação para detalhar obrigação da contratada.

Subitem 12.58.: Recomendação para detalhar obrigação da contratada.

Subitem 12.59.: Recomendação para detalhar obrigação da contratada.

Subitem 12.60.: Recomendação para detalhar obrigação da contratada.

Subitem 12.61.: Recomendação para detalhar obrigação da contratada.

Subitem 12.62.: Recomendação para detalhar obrigação da contratada.

Subitem 12.63.: Recomendação para detalhar obrigação da contratada.

Subitem 12.64.: Recomendação para detalhar obrigação da contratada.

Subitem 15.13.1: Recomendação para detalhar a fiscalização da execução.

Subitem 15.13.2: Recomendação para detalhar a fiscalização da execução.

Subitem 15.13.3: Recomendação para detalhar a fiscalização da execução.

Subitem 18.17: Recomendação para emissão de GRU.

Subitem 18.18: Regras para equilíbrio econômico-financeiro.

Subitem 18.18.1: Regras para equilíbrio econômico-financeiro.

Subitem 19.2.1: Especificação do índice.

Subitem 19.2.2: Especificação do índice.

Subitem 20.1.1: Justificativa para não exigência da garantia.

(   ) Foram suprimidos os trechos indicados pela expressão (SUPRESSÃO) na minuta de:

(   )  Edital     (   )  Contrato   ( X )  Termo de Referência

(   )  Outros: _______________________________________________________
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Pelos motivos a seguir expostos (especificar item suprimido):

Subitem 11.4: Por se tratar de uma concessão onerosa, não há previsão de pagamento de

valores, mas sim de recebimento.;

Subitem 11.5: Por se tratar de uma concessão onerosa, não há previsão de pagamentos

tributários pelo concedente.;

Subitem 12.22: Não se adéqua ao objeto;

Subitem 15.1: Não se adéqua ao objeto;

Subitem 15.2: Não se adéqua ao objeto;

Item 17: Não se adéqua ao objeto, pois não haverá recebimentos e aceitação do objeto;

Subitem 18.1: Por se tratar de uma concessão onerosa, não haverá emissão de Nota Fiscal.

Subitem 18.2: Por se tratar de uma concessão onerosa, não haverá glosa de Nota Fiscal.

Subitem 18.5: Não se adéqua ao objeto, pois não se trata de pagamento de Nota Fiscal;

Subitem  18.8: Não  se  adéqua  ao  objeto,  pois  quem  efetua  o  pagamento  é  a

Concessionária.

Subitem 18.14: Não se adéqua ao objeto, pois não haverá retenção tributária;

Subitem 23.3.1: O critério não atente ao objeto da licitação.

Subitem 24. Não haverá necessidade da comprovação dos recursos orçamentário devido a

natureza da contratação.

(   ) Foi incluída cláusula específica na minuta de:

(   )  Edital     (   )  Contrato   (   )  Termo de Referência

(   )  Outros: _______________________________________________________

Pelos motivos a seguir expostos (especificar cláusula):

________________________________________________________________________

________________________________________________________________________

________________________________________________________________________

________________________________________________________________________
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DECLARO, ao final, possuir competência para firmar a presente certificação.

Serra Talhada/PE, 01 de abril de 2022.

Elenilson Nobre Veras
Chefe do Departamento de Administração e Planejamento 

Campus Serra Talhada
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